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ANTEPROJETO DE LEI 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes para a Elaboração e 
Execução da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 
2016. 

 
 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 133, § 3º, da 
Constituição do Estado do Paraná e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as 
diretrizes orçamentárias do Estado para o exercício financeiro de 2016, compreendendo: 

I -        as prioridades da Administração Pública Estadual; 
II - a projeção e a apresentação da receita para o exercício; 
III - os critérios para a distribuição dos recursos orçamentários; 
IV - a estrutura e organização dos orçamentos; 
V - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado; 
VI - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
VII - as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais 

e outras despesas correntes, com base na receita corrente líquida; 
VIII - as disposições relativas à destinação de recursos provenientes de operações de 

crédito; 
IX - as disposições transitórias e 
X - as demais disposições. 

 
CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Estadual, para o exercício 
de 2016, serão estabelecidas no Projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao período de 2016 a 
2019, que será encaminhado para apreciação da Assembleia Legislativa até 30 de setembro de 2015. 

Parágrafo único. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em 
consonância com as metas e prioridades na forma do caput deste artigo. 

      
Art. 3º No Projeto de Lei Orçamentária Anual, a destinação dos recursos relativos a 

programas sociais, definidos no Plano Plurianual, conferirá prioridade às áreas de menor Índice de 
Desenvolvimento Humano – IDH, e em municípios com menor relação de receita própria por 
habitante. 
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CAPÍTULO II 

DA PROJEÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DA  
RECEITA PARA O EXERCÍCIO 

 
Art. 4º A Receita de Recolhimento Centralizado, para o exercício de 2016, será 

apresentada no seu demonstrativo, com a previsão de 100% (cem por cento) do ingresso, e com 
um grupo de receita dedutível, que representa a contribuição do Estado para o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, resultando em uma Receita Total Líquida do Estado para a fixação de 
despesas orçamentárias, de acordo com os critérios estabelecidos na Portaria Conjunta SOF/STN 
nº 01, de 10 de dezembro de 2014. 

 
Art. 5º As Receitas de Recolhimento Centralizado do Tesouro Estadual e de 

Recolhimento Descentralizado das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos e Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista Dependentes, para fixação das despesas dos 
Orçamentos Fiscal e Próprio da Administração Indireta do exercício de 2016, estão estimadas no 
valor de R$ 41.722.017.420,00 (quarenta e um bilhões, setecentos e vinte e dois milhões, 
quatrocentos e vinte reais). 

 
Art. 6º As receitas previstas no artigo anterior e consequentemente as despesas 

fixadas com o respectivo valor, serão reestimadas por ocasião da elaboração da proposta 
orçamentária para o exercício de 2016. 

 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à atualização dos 

valores constantes do Orçamento Geral do Estado de 2016, estabelecidos a preços de 30 de junho de 
2015, antes do início da execução orçamentária, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro que 
venha a substituí-lo, para o período de julho (inclusive) a novembro (inclusive) e o respectivo índice 
de dezembro de 2015. 

 
CAPÍTULO III 

DOS CRITÉRIOS PARA A DISTRIBUIÇÃO DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
Art. 7º A proposta orçamentária será elaborada conforme as diretrizes, os objetivos e 

as metas estabelecidos na revisão anual do Plano Plurianual (2016-2019) e nesta Lei, observadas as 
normas da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2016 alocará recursos do 
Tesouro Geral do Estado, para atender as programações dos órgãos do Poder Executivo, após a 
dedução dos recursos destinados: 

I - à transferência das parcelas da Receita de Recolhimento Centralizado, 
pertencentes aos municípios; 
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II - aos orçamentos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 

Público; 
III - ao pagamento de despesas com pessoal, encargos sociais e auxílios do Poder 

Executivo; 
IV - ao pagamento do serviço da dívida; 
V - ao fomento da pesquisa científica e tecnológica, de acordo com o art. 205 da 

Constituição Estadual, com a Lei nº 12.020, de 9 de janeiro de 1998, que 
instituiu o Fundo Paraná, com o Decreto Estadual nº 1.952, de 24 de outubro 
de 2003 e demais normas legais; 

VI - à manutenção e desenvolvimento do ensino público, correspondendo no 
mínimo a 30% (trinta por cento), da receita líquida de impostos, inclusive as 
provenientes de transferências de impostos, de acordo com o art. 185 da 
Constituição Estadual; 

VII - ao pagamento de ações e serviços de saúde, de acordo com a Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, regulamentada pela Lei Complementar nº 
141, de 13 de janeiro de 2012, correspondendo para 2016 a 12% (doze por 
cento) da receita líquida de impostos, inclusive as provenientes de 
transferências de impostos; 

VIII - aos empréstimos e contrapartidas de programas objetos de financiamentos 
nacionais e internacionais; 

IX - aos convênios e respectivas contrapartidas, firmados com Entidades 
Nacionais e Internacionais; 

X - às contribuições do Estado ao Sistema de Seguridade Funcional, conforme 
legislação em vigor; 

XI - ao pagamento de sentenças judiciais; 
XII - à reserva de contingência, de acordo com o especificado no art. 36 desta Lei e 
XIII -     ao PASEP, nos termos da Lei Federal nº 9.715, de 25 de novembro de 1999. 
 
Art. 9. Os recursos remanescentes de que trata o artigo anterior, serão distribuídos a 

cada Órgão/Unidade, por ocasião da elaboração da Proposta Orçamentária, tendo em vista a 
possibilidade de ocorrerem modificações na estrutura administrativa do Poder Executivo, após o 
encaminhamento do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício de 2016 à 
Assembleia Legislativa.  

 
 

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 
Art. 10. Os Orçamentos Fiscal e Próprio das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, 

Fundos e Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista Dependentes e o Orçamento de 
Seguridade Social discriminarão o programa de trabalho por: 

I - Unidade Orçamentária; 
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II - Função; 
III - Subfunção; 
IV - Programa; 
V - Projeto, Atividade ou Operação Especial; 
VI - Categoria Econômica da Despesa; 
VII - Grupo de Despesa; 
VIII - Modalidade de Aplicação;  
IX - Grupo de Fontes. 
 
§ 1º  Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto ou a 

operação especial, deve identificar a função, a subfunção e o programa ao qual se vincula. 

§ 2º  Os conceitos de função, subfunção e programa, são aqueles dispostos na 
Portaria nº 42 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999 e 
Portaria SOF nº 54, de 04 de julho de 2011. 

§ 3º  Cada programa terá as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
identificadas sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, com as especificações dos 
valores, metas e as unidades orçamentárias responsáveis pela sua realização. 

§ 4º  Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por Grupo de 
Natureza de Despesa, Grupo de Fonte e Modalidade de Aplicação. 

§ 5º  Os Grupos de Natureza de Despesa a que se refere o inciso VII deste artigo, 
constituem agregação de elementos de despesa de mesmas características quanto ao seu objeto de 
gasto, conforme especificação a seguir: 

DESPESAS CORRENTES 
Grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais  
Grupo 2 - Juros e Encargos da Dívida  
Grupo 3 - Outras Despesas Correntes  

 
DESPESAS DE CAPITAL 

Grupo 4 - Investimentos  
Grupo 5 - Inversões Financeiras  
Grupo 6 - Amortização da Dívida 

 
§ 6º A Modalidade de Aplicação a que se refere o inciso VIII deste artigo destina-se 

a indicar a forma como os recursos serão aplicados pelas unidades orçamentárias e pode ser alterada 
de acordo com as necessidades de execução, observada a seguinte classificação: 

 
20 –  Transferências à União; 
22 –  Execução Orçamentária delegada à União; 
30 –  Transferências aos Estados e ao Distrito Federal; 
31 –  Transferências aos Estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo; 
32 –  Execução Orçamentária Delegada a Estados e ao Distrito Federal; 
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  35 – Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Federal à conta   

de recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar      
nº 141, de 2012; 

36 –  Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Federal à conta 
de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar nº 141, de 2012; 

40 –  Transferências aos Municípios; 
41 –  Transferências aos Municípios – Fundo a Fundo; 
42 –  Execução Orçamentária Delegada a Municípios; 
45 – Transferências Fundo a Fundo aos Municípios à conta de recursos de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012; 
46 – Transferências Fundo a Fundo aos Municípios à conta de recursos de que 

trata o art. 25 da Lei Complementar nº 141, de 2012; 
50 –  Transferências as Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 
60 –  Transferências as Instituições Privadas com Fins Lucrativos; 
70 –  Transferências as Instituições Multigovernamentais; 
71 –  Transferências aos Consórcios Públicos mediante contrato de rateio; 
72 –  Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos; 
73 –  Transferências aos Consórcios Públicos mediante contrato de rateio à 

conta de recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei 
Complementar nº 141, de 2012; 

74 –  Transferências aos Consórcios Públicos mediante contrato de rateio à 
conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar nº 141, de 
2012; 

75 –  Transferências as Instituições Multigovernamentais à conta de recursos de 
que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012; 

76 –  Transferências as Instituições Multigovernamentais à conta de recursos de 
que trata o art. 25 da Lei Complementar nº 141, de 2012; 

80 –  Transferências ao Exterior; 
90 –  Aplicações Diretas; 
91 –Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 
93 – Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades 

Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio 
Público do qual o Ente Participe; 

94 – Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio 
Público do qual o Ente Não Participe; 

95 –  Aplicação Direta à conta de recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24  
da Lei Complementar nº 141, de 2012; 

96 – Aplicação Direta à conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei   
Complementar nº 141, de 2012; 

99 – A definir (utilizado no Orçamento do Estado do Paraná apenas para 
caracterizar as despesas oriundas de emendas legislativas). 
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§ 7º  Os Grupos de Fontes de Recursos a que se refere o inciso IX deste artigo, 

constituem a agregação de fontes conforme discriminação a seguir: 
 
GRUPO 01 - RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO – compreendendo as 

seguintes fontes: 
 

Fonte 100 - Ordinário não Vinculado; 
Fonte 103 - Receita Condicionada da Lei Complementar nº 87, de 1996; 
Fonte 104 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico – CIDE; 
Fonte 105 - Resultado da Exploração de Recursos Hídricos, Petróleo, Gás 

Natural e Outros; 
Fonte 106 - Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do Paraná - 

FEPGE/PR; 
Fonte 108 - Receita de Alienação de Outros Bens Móveis e Imóveis; 
Fonte 109 - Recursos Provenientes de Percentual sobre a Venda de Bilhetes 

de Passagens Intermunicipais para ações voltadas à Criança e ao 
Adolescente; 

Fonte 110 - Recursos para Estatização das Serventias do Foro Judicial; 
Fonte 111 -   Indenização pelo Excedente da Amortização de Bens Reversíveis 

em Encampação de Rodovias; 
Fonte 113 - Fundo Especial de Segurança Pública do Estado do Paraná – 

FUNESP/PR; 
Fonte 114 - Receita da Escola de Governo/SEAP; 
Fonte 115 - Receita Excedente dos Colégios Agrícolas; 
Fonte 119 -    Recursos Provenientes de Depósitos Judiciais; 
Fonte 122 -    Receita Provenientes do Programa Paraná Competitivo; 
Fonte 123 - Fundo Penitenciário do Paraná – FUPEN (Instituído pela Lei 

4.955/1964, vinculada através da Lei nº 18.375/2014); 
Fonte 124 - Multas e Taxas de Saúde Pública – FUNSAUDE; 
Fonte 125 - Venda de Ações e/ou Devolução de Créditos ou de Capital 

Subscrito/Integralizado ou não; 
Fonte 127 - Fundo de Equipamento Agropecuário – FEAP (Instituído pela 

Lei nº 823/1951, vinculada através da Lei nº 18.375/2014; 
Fonte 128 - Fundo de Reequipamento do Fisco – FUNREFISCO; 
Fonte 129 -  Fundo Estadual de Políticas sobre Drogas – FESD (Instituído pela 

Lei nº 17.244/2012, vinculada através da Lei nº 18.375/2014; 
Fonte 130 -  Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FECON (Instituído 

pela Lei 14.975/2005, vinculada através da Lei 18.375/2014; 
Fonte  131 - Programa de Assistência ao Menor e de Natureza Social – Lei nº 

11.091/1995; 
Fonte  132 - Pesquisa Científica e Tecnológica; 
Fonte 134 - Fundo Estadual dos Direitos do Idoso (Instituído pela Lei 

16.732/2010, vinculada através da Lei nº 18.375/2014; 
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Fonte 135 – Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor 

Público – Fundo de Previdência; 
Fonte 138 - Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA (Instituído pela Lei 

nº 12.945/2000, vinculada através da Lei nº 18.375/2014; 
Fonte 141 - Retorno de Programas Especiais – FDU; 
Fonte 144 -  Contribuição para o Regime Próprio de Previdência do Servidor 

Público – Fundo Financeiro e Fundo Militar 
Fonte 146 -  Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FRHI (Instituído pela Lei 

nº 12.726/1999, vinculada através da Lei nº 18.375/2014; 
Fonte 147 -  Receitas de Outras Fontes Recolhidas ao Tesouro Geral do 

Estado por Determinação Legal. 
 
GRUPO 09 - CONVÊNIOS DO TESOURO – compreendendo as seguintes fontes: 
 

Fonte 107 - Convênios com Órgãos Federais; 
Fonte 133 - Transferências e Convênios com o Exterior; 
Fonte 148 - Outros Convênios / Outras Transferências. 

 
GRUPO 10 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS – compreendendo as seguintes 

fontes: 
 

Fonte 116 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE; 

Fonte 118 -  Recursos Provenientes de Indenização da PETROBRAS;   
Fonte 145 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 
 
GRUPO 15 – OPERAÇÕES DE CRÉDITO DO TESOURO – compreendendo as 

seguintes fontes: 
 

Fonte 120 - Operação de Crédito Interna; 
Fonte 142 - Operação de Crédito Externa. 
 
 

GRUPO 95 – RECURSOS DE OUTRAS FONTES – compreendendo as seguintes 
fontes: 

 
Fonte 250 - Diretamente Arrecadados; 
Fonte 251 - Operação de Crédito Interna; 
Fonte 252 - Operação de Crédito Externa; 
Fonte 254 - Multas por Infração ao Código de Trânsito Brasileiro – 

FUNRESTRAN; 
Fonte 255 – Transferências da União – SUS; 
Fonte 256 - Reposição Florestal – SERFLOR; 
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Fonte 257 - Receitas de Outras Fontes Recolhidas à Entidades da 

Administração Indireta por Determinação Legal; 
Fonte 258 - Diretamente Arrecadados com Utilização Vinculada; 
Fonte 270 - Aumento de Capital Social; 
Fonte 281 - Transferências e Convênios com Órgãos Federais; 
Fonte 283 - Transferências e Convênios com o Exterior; 
Fonte 284 - Outros Convênios / Outras Transferências. 

Art. 11. O Orçamento de Investimento abrangerá as empresas estatais independentes 
nas quais o Estado detenha a maioria do capital social com direito a voto, e dele constarão todos os 
investimentos a serem realizados, independentemente da fonte de financiamento utilizada, 
indicando em seu programa de trabalho a discriminação da despesa destacada por projeto/atividade, 
segundo a mesma classificação funcional-programática adotada nos demais orçamentos e será 
apresentado no Anexo IV do Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos 
Orçamentos as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Estado, bem como, 
na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal ocorridas 
após o encaminhamento do Projeto da LDO de 2016 à Assembleia Legislativa. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos 
Orçamentos, a criação de novas fontes de qualquer grupo de fontes de recursos, inclusive as 
decorrentes de alterações de legislação ou de Operações de Crédito efetivadas após o 
encaminhamento do Projeto da LDO de 2016 à Assembleia Legislativa, dando ciência à Assembleia 
Legislativa. 

Art. 14. O Programa de Obras será apresentado no Anexo V do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, por Unidade Orçamentária, por Projeto ou Atividade, de forma detalhada e 
individualizada com seus respectivos custos, em cumprimento ao disposto no art. 133, § 7º da 
Constituição do Estado do Paraná. 

Parágrafo único. As obras iniciadas no exercício anterior terão prioridade na 
aplicação dos recursos, devendo ser identificadas no Anexo V pelo Indicativo (A) em andamento. 

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhar à 
Assembleia Legislativa, cumprindo o prazo previsto no art. 22, inciso III, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado, conterá:  

I- exposição justificativa contendo quadros-resumo com informações sobre a 
situação econômico-financeira do Estado, metas fiscais para o exercício de 
2016, o quadro resumo do saldo devedor da dívida pública consolidada e outras 
informações consideradas relevantes à análise da Proposta Orçamentária; 

II- texto da Lei; 
III - Anexo I contendo a legislação da Receita de Recolhimento Centralizado e 

Descentralizado e quadros-resumo das receitas referentes ao Orçamento Fiscal, 
ao Orçamento Próprio da Administração Indireta e ao Orçamento de 
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Investimento das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista não 
Dependentes; 

IV- Anexo II contendo resumos gerais das despesas dos Orçamentos Fiscal e 
Próprio da Administração Indireta; 

V- Anexo III contendo o Orçamento Fiscal, composto pelos Orçamentos dos 
Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo e do Ministério Público e os 
Orçamentos Próprios das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos e 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista Dependentes, a que se 
refere o art. 133, § 6º, incisos I e II, da Constituição do Estado do Paraná; 

VI- Anexo IV contendo o Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista não Dependentes, a que se refere o art. 133, § 
6º, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná; 

VII- Anexo V contendo o Programa de Obras das Unidades Orçamentárias, 
conforme o disposto no art. 133, § 7º, da Constituição do Estado do Paraná;  

VIII-  Anexo VI contendo o demonstrativo das Vinculações Constitucionais e Legais, 
no que se refere ao: 
a)  Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Público; 
b) Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 
c) Ciência e Tecnologia; 

     IX – Anexo VII contendo o Orçamento do Regime Próprio de Previdência Sociais 
do Estado. 

      
 

CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO ESTADO 
 
Art. 16. A elaboração do Projeto de Lei, a sua aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2016, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando o princípio da publicidade e permitindo o acesso da sociedade às informações relativas 
a cada uma dessas etapas, bem como, levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo 
de Metas Fiscais que integra a presente Lei, além dos parâmetros da Receita Corrente Líquida, 
visando o equilíbrio orçamentário-financeiro. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá estabelecer programação orçamentário-
financeira, visando o cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 17. A elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, e do Ministério Público obedecerá aos seguintes limites percentuais da Receita Geral do 
Tesouro Estadual disponível para a fixação da despesa, depois de excluídas as transferências ao 
FUNDEB, as parcelas de transferências constitucionais aos municípios, as operações de crédito, as 
participações nas transferências da União e as receitas vinculadas, exceto a Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE. 

 
I - PODER LEGISLATIVO ................................................... 5,0% 
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II - PODER JUDICIÁRIO ................................................... 9,5% 
III - MINISTÉRIO PÚBLICO ..............................................4,1% 
 
§ 1º. Do percentual de 5,0% (cinco por cento) destinado ao Poder Legislativo, caberá 

ao Tribunal de Contas o percentual de 1,9% (um vírgula nove por cento). 
 
§ 2º A Defensoria Pública do Paraná, compreendendo seus Órgãos, Fundos e 

Entidades, terá como limite para elaboração de sua proposta orçamentária de 2016 e fixação de 
despesas com Recursos Ordinários do Tesouro Estadual o montante de até R$ 45.000.000,00 
(quarenta e cinco milhões de reais) 
 

Art. 18. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, conforme estabelece o art. 168 da Constituição Federal. 

Art. 19. Se verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi 
superior à realização das receitas, o Poder Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira. 

§ 1º  Essa limitação será feita de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para o atendimento de outras despesas correntes e despesas de capital de cada Poder 
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público e Defensoria Pública. 

§ 2º  Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo, Judiciário, Ministério Público e a Defensoria Pública o 
montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. 

Art. 20. As propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo, Judiciário do 
Ministério Público e da Defensoria Pública serão apresentadas ao Poder Executivo, até o dia 11 de 
setembro de 2015, para a consolidação do Orçamento Geral do Estado. 

Parágrafo único. No caso dos Poderes Legislativo, Judiciário, do Ministério Público 
e da Defensoria Pública não apresentarem suas propostas orçamentárias até o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a lançar os valores dentro dos limites fixados, 
utilizando como base a Lei Orçamentária do exercício anterior. 

Art. 21. As propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo, Judiciário do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, não poderão apresentar valores diferentes daqueles que 
lhes couber pelos limites estabelecidos nesta Lei, de forma a garantir o fechamento do Orçamento 
Geral do Estado. 

Art. 22. A parcela das transferências constitucionais aos municípios, incorporadas na 
Receita Centralizada do Tesouro Estadual, será programada na despesa da Administração Geral do 
Estado - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Estado da Fazenda – AGE/SEFA. 
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Art. 23. Na programação da despesa não poderão ser: 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras; 

II - incluídas ações com as mesmas finalidades em mais de um órgão; 
III - incluídas despesas a título de Investimento em Regime de Execução Especial, 

ressalvados os casos de calamidade pública, formalmente reconhecidos, na 
forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal e do art. 135, § 2º, da 
Constituição Estadual; 

IV - classificadas como atividades, dotações que visem o desenvolvimento de ações 
limitadas no tempo e das quais resultem produtos que concorram para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo, bem como, classificadas 
como projetos, ações de duração continuada; 

V - incluídas em Projetos ou Atividades, despesas caracterizadas como operações 
especiais; 

VI -  fixadas despesas com valores simbólicos; 
VII - incluídas despesas decorrentes de “transferências de recursos financeiros de 

entidades pertencentes à administração pública estadual”, ou seja, de 
transferências dentro da mesma esfera de Governo (vedada duplicidade de 
receita). 

Art. 24. As receitas dos Órgãos e Entidades controlados direta ou indiretamente pelo 
Estado, serão programadas para atender prioritariamente às despesas com pessoal e encargos 
sociais, serviços da dívida, precatórios judiciais, contrapartidas de financiamentos e manutenção de 
atividades e de bens públicos. 

Parágrafo único. Incluem-se nas receitas citadas no caput deste artigo, as receitas de 
arrecadação própria das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos e Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista Dependentes. 

Art. 25. As unidades da administração indireta, deverão programar em seus 
orçamentos, recursos para pagamento de PASEP com recursos próprios, no mínimo no valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da sua receita própria, ou seja, da sua receita 
diretamente arrecadada. 

Art. 26. Os recursos do Tesouro Geral do Estado destinados às Autarquias, Órgãos 
de Regime Especial, Fundos e Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista Dependentes 
não comporão o Demonstrativo de Receitas Próprias destas Entidades; para evitar duplicidade, esses 
recursos serão apenas demonstrados na sua totalidade, como repasses de recursos do tesouro 
estadual, de forma a facilitar o entendimento da apresentação do programa de trabalho com seus 
custos.  

Art. 27. O Orçamento Fiscal conterá Projetos/Atividades de transferência de recursos 
do Tesouro Geral do Estado para as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista não 
Dependentes, que receberão recursos do Estado para compor o seu Orçamento de Investimento. 
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Art. 28. O Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e Sociedades de 

Economia Mista não Dependentes, conterá as receitas oriundas do Tesouro Geral do Estado e as 
receitas próprias, aplicadas na conta Investimento. 

Art. 29. A programação de investimento, em qualquer dos orçamentos integrantes do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverá apresentar consonância com as prioridades 
governamentais incluídas no Plano Plurianual para o período de 2016 a 2019.  

Art. 30. As despesas destinadas ao pagamento de sentenças judiciais correrão a conta 
de dotações consignadas com esta finalidade em Operações Especiais, especificadas nas Unidades 
Orçamentárias responsáveis pelos débitos e na Administração Geral do Estado – Recursos sob 
Supervisão da SEFA. 

§ 1º As unidades da administração indireta que tenham sentenças judiciais 
transitadas em julgado de pequeno valor, deverão programar em seus orçamentos o valor dos 
mesmos com recursos próprios. 

§ 2º Os Órgãos e as Unidades encaminharão a Comissão de Análise e Controle de 
Pagamentos Judiciais, criada pela resolução conjunta SEFA/PGE n°001/2003, até o dia 20 de julho 
de 2015, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciais, inscritos até 1º de julho de 2015, 
para serem incluídos no orçamento de 2016, especificando: 

I- número da ação originária; 
II- número do precatório; 
III- tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa); 
IV- enquadramento (alimentar ou não alimentar); 
V- data da inscrição do precatório no órgão/unidade; 
VI- valor do precatório a ser pago (com atualização até 1º de julho de 2015, 

conforme art. 98, § 5º, da Constituição do Estado do Paraná); 
VII- cópia do ofício requisitório no caso de precatórios trabalhistas e cópia da 

requisição de pagamento no caso de ação cível. 
 
§ 3º A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 da 

Constituição Federal, inclusive em relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do 
trabalho, observará, no exercício de 2016, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE. 

Art. 31. Os recursos provenientes de convênios, ajustes, acordos, termos de 
cooperação e outras formas de contratos firmados com outras esferas de Governo deverão ser 
registrados como receita orçamentária e suas aplicações programadas nas despesas orçamentárias de 
cada Órgão/Unidade celebrante do contrato. 

 
§ 1º A Lei Orçamentária incluirá na previsão da receita e sua aplicação, todos os 

recursos de transferências intergovernamentais, inclusive os oriundos de convênios. 
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§ 2º A execução orçamentária de despesas provenientes de acordos, convênios ou 

atos similares intragovernamentais, será realizada no Poder Executivo, excluídas as entidades 
estaduais prestadoras finais de serviços, por meio de Movimentação de Crédito, tendo em vista o     
disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, na  Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio 
de 2001 e suas alterações posteriores, na Portaria nº 339 STN, de 29 de agosto de 2001 e no Decreto 
Estadual nº 5.975, de 22 de julho de 2002, e demais normas em vigor, ficando facultada aos Poderes 
Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público a sua utilização. 

§ 3º A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 da 
Constituição Federal, inclusive em relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do 
trabalho, observará, no exercício de 2016, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE. 

Art. 32. O Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
desembolso, por órgão, unidade, espécie e por fontes. 

Art. 33. O Poder Executivo poderá utilizar os recursos de Superávit Financeiro 
apurados nos balanços das Unidades da Administração Indireta, dos Fundos e das Universidades e 
Faculdades estaduais do Poder Executivo, para atender programas prioritários de Governo. 

Art. 34. A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência no montante 
definido com base na receita corrente líquida, para o atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 35. O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2016, conterá autorizações 
para abertura de créditos adicionais do Poder Executivo até o limite percentual de 20% (vinte por cento) do 
valor global da receita fixada para o exercício, nas formas previstas no § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, 
de 1964, excetuando-se as dotações referentes a recursos de Convênios, Acordos Nacionais e de Agentes 
Financeiros Internacionais, tendo como limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos celebrados para 
o exercício. 

 Art. 36. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com amortizações, juros e demais 
encargos da dívida serão fixados com base nas operações contratadas ou com autorizações 
concedidas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária à Assembleia Legislativa. 

            Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará juntamente com a proposta 
orçamentária para 2016: 

           1 – quadro detalhado de cada operação de crédito, incluindo credor, taxa de juros, 
sistemática de atualização e cronograma de pagamento do serviço da dívida; 
                2 – quadro demonstrativo da previsão de pagamento do serviço da dívida para 2016, 
incluindo modalidade de operação, valor do principal, juros e demais encargos. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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Art. 37. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual, serão 

considerados os efeitos de alterações na Legislação Tributária até 31 de agosto de 2015, em 
especial: 

I - as modificações na Legislação Tributária, decorrentes de alterações no Sistema 
Tributário Nacional; 

II - a concessão e redução de isenções fiscais; 
III - a revisão de alíquotas dos tributos de competência; e 
IV - aperfeiçoamento da cobrança da Dívida Ativa do Estado. 
 
§ 1º Para fins deste artigo dever-se-á observar o disposto no art. 14 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

§ 2º Do cálculo da Receita Corrente Líquida, serão excluídos os valores referentes 
aos diferimentos ou a benefícios fiscais, concedidos a contribuintes de impostos estaduais, 
consoante determina o art. 14, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS E OUTRAS DESPESAS CORRENTES, COM BASE NA RECEITA 

CORRENTE LÍQUIDA 
 
Art. 38. No exercício financeiro de 2016, as despesas com pessoal e encargos sociais 

dos três Poderes do Estado, bem como do Ministério Público, observarão o limite de 60% (sessenta 
por cento) da Receita Corrente Líquida Estadual, de acordo com a legislação vigente. 

§ 1º Os órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário, Executivo e Ministério Público, 
assumirão de forma solidária as providências necessárias à adequação ao disposto neste artigo. 

§ 2º A repartição dos limites globais, de acordo com o art. 20, inciso II, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, não poderá exceder os seguintes percentuais: 

a) 3% (três por cento) da Receita Corrente Líquida Estadual para o Poder 
Legislativo, incluído o Tribunal de Contas; 

b) 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida Estadual para o Poder Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) da Receita Corrente Líquida Estadual para o 

Poder Executivo, incluindo a Defensoria Pública; 
d) 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida Estadual para o Ministério 

Público Estadual. 
 

§ 3º As contratações de pessoal e movimentações de quadros que impliquem em 
alterações salariais ou incremento de despesas de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição Federal, 
somente poderão ocorrer se houver recursos orçamentários suficientes e se forem atendidos os 
requisitos e os limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 2000. 
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Art. 39. O valor destinado ao custeio mínimo dos órgãos do Poder Executivo, será 

estabelecido dentro de um limite de gasto considerado necessário para manter o ajuste fiscal do 
Estado. 

 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DESTINAÇÃO DE RECURSOS PROVENIENTES DE 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 
Art. 40. O valor das Operações de Crédito orçado para o exercício, não poderá ser 

superior ao montante de despesas de capital fixadas no orçamento, conforme determina o § 2 º do 
art. 12, da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. As programações custeadas com recursos de operações de crédito 
não formalizadas serão identificadas no orçamento, ficando sua implementação condicionada à 
efetiva realização dos contratos. 

Art. 41. As Coordenações dos Programas Financiados deverão ajustar os seus 
cronogramas de forma que, o valor de empréstimo pretendido para o exercício de 2016, possa 
realmente ser viabilizado com a disponibilidade de contrapartida do Estado. 

Art. 42. As receitas provenientes das Operações de Crédito em negociação serão 
incorporadas à receita prevista do Plano Plurianual – PPA 2016 – 2019 e, por consequência, da Lei 
Orçamentária Anual – LOA para 2016. 

Art. 43. A Agência de Fomento do Paraná S.A., que tem por objetivo proporcionar 
suprimento dos recursos financeiros de curto e médio prazos, pertinentes aos programas e projetos 
que visem a promover o desenvolvimento econômico e social do Estado do Paraná, observará as 
seguintes prioridades: 

I - impulsionar a política de emprego e geração de renda no território paranaense, 
com a concessão de crédito ao pequeno e médio empreendedor agrícola, 
industrial e comercial; 

II - ampliar oportunidades às pessoas que não têm acesso às formas tradicionais 
de financiamento, até mesmo para aquelas que trabalhem na informalidade; 

III - fomentar investimentos em atividades produtivas setoriais; 
IV - prestar assistência financeira aos planos e ações de promoção ao 

desenvolvimento urbano, regional e municipal; 
V - promover a recuperação dos ativos sob sua custódia; 
VI - fomentar e apoiar projetos destinados à implantação e desenvolvimento de 

iniciativas econômicas de natureza solidária, cooperativa e participativa, nas 
áreas de produção, distribuição e consumo; 

VII - fomentar a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica, à melhoria da 
competitividade da economia, a estruturação de unidades e sistemas 
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produtivos orientados para o fortalecimento do MERCOSUL e à geração de 
empregos; 

VIII - à participação do Estado na implantação de sistema de transporte rápido de 
massa; 

                        IX -  fomentar investimentos e apoiar projetos regionais voltados à melhoria e à 
consolidação da infraestrutura rodoviária, aeroportuária, ferroviária e 
aquaviária do Estado; 

 X -  os empréstimos e financiamentos concedidos pela Agência de Fomento,                     
deverão garantir, no mínimo a remuneração dos custos operacionais e de 
administração dos recursos, assegurando sua auto sustentabilidade financeira, 
ressalvados os casos disciplinados por legislação específica. 

 
                        § 1º A Agência de Fomento do Paraná observará, nos financiamentos concedidos, as 
políticas de redução das desigualdades sociais e regionais, de geração de emprego e renda, de 
preservação e melhoria do meio ambiente, de incentivo ao aumento da participação de fontes de 
energias renováveis na Matriz Energética Paranaense, de ampliação e melhoria da infraestrutura e 
crescimento, modernização e ampliação da competitividade do parque produtivo paranaense, das 
atividades comerciais e de serviço sediados no Estado, do turismo e do agronegócio, com atenção às 
iniciativas de inovação e desenvolvimento tecnológico. 
 

                                     § 2º A concessão de operações de crédito com os Municípios ou quaisquer entidades 
controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública Municipal fica condicionada à 
outorga de garantias, na forma estabelecida pela agência financeira oficial de fomento. 

   

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 44. O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2016, deverá 

também considerar as disposições das demais normas legais que vierem a ser aprovadas até a data 
de seu encaminhamento ao Poder Legislativo Estadual. 

 
CAPÍTULO X 

DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
Art. 45. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual deverão ser elaboradas 

em conformidade com o disposto no art. 134 da Constituição do Estado do Paraná, observadas as 
disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 1º Não poderão ser cancelados recursos correspondentes a pessoal e encargos 
sociais, serviços da dívida, transferências constitucionais aos municípios, precatórios, obrigações 
tributárias e contributivas, fontes vinculadas, contrapartidas de programas financiados e manutenção 
mínima dos órgãos e unidades da administração pública, para se constituírem em recursos de 
emendas à despesa. 
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§ 2º Não poderão ser canceladas dotações com recursos próprios (fontes 250 a 284), 

exceto quando se tratar de remanejamento de recursos dentro da unidade arrecadadora. 

§ 3º Cada emenda à despesa deverá apresentar a indicação do montante de recursos e 
a indicação da consequente programação cancelada. 

Art. 46. Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autógrafo da Lei 
Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2015, fica o Poder Executivo autorizado a executar a 
programação dele constante, para o atendimento das seguintes despesas: 

I- Pessoal e Encargos Sociais; 
II- Transferências Constitucionais e Legais aos Municípios, por repartição de 

receitas; 
III- Serviços da Dívida; 
IV- PASEP; 
V- Precatórios; e 
VI- Demais Despesas, à razão de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 

Art. 47. O Poder Executivo divulgará e encaminhará à Assembleia Legislativa para 
ciência, no prazo de vinte dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, os Quadros de 
Detalhamento de Despesa (QDD), por projetos, atividades e operações especiais, dos Orçamentos 
Fiscal e Próprio da Administração Indireta, com os valores corrigidos, na forma do disposto no art. 
6º desta Lei. 

                        Art. 48. As transferências voluntárias de recursos do Estado para os Municípios, a 
título de cooperação, auxílios ou assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte da 
unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que se encontra em 
conformidade com o disposto no art. 25 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
 
                        Art. 49. Observando o disposto no art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000, caso seja necessário proceder a limitação de empenho e movimentação financeira, para 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais 
desta Lei, o percentual de redução deverá incidir sobre o total de atividades e sobre o de projetos, 
separadamente, calculado de forma proporcional à participação de cada Poder e do Ministério 
Público e a Defensoria Pública, excluídas as despesas que constituem obrigações constitucionais ou 
legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida. 
 

             Art. 50. A destinação de recursos orçamentários às Entidades Privadas sem fins 
lucrativos deverá observar o disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

 
  Art. 51. Integram a presente Lei, de acordo com o disposto no art. 4º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais. 

Parágrafo único. Ficam as Metas Fiscais relativas ao exercício financeiro de 2015 
alteradas conforme o Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei. 
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  Art. 52. Os Poderes e o Ministério Público deverão desenvolver sistema gerencial 

de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo das ações orçamentárias. 

  Art. 53. Os Poderes e o Ministério Público deverão implantar sistema de registro, 
avaliação, atualização e controle do seu ativo permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento 
do real Patrimônio Líquido do Estado. 

  Art. 55.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I - METAS FISCAIS 

 
1. Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior 

 
A execução orçamentária do exercício de 2014 obedeceu aos critérios para liberação 

dos recursos, estabelecidos no Decreto nº 10.406, de 18 de março de 2014. No referido exercício 
deu-se continuidade ao processo de Programação Orçamentária, via Sistema e-COP, onde as 
unidades da administração direta, indireta, empresas dependentes e fundos, alimentaram seus pleitos 
trimestrais, dentro de tetos estabelecidos de acordo com as projeções da receita e as prioridades de 
governo. As liberações financeiras foram realizadas segundo as disponibilidades do Tesouro do 
Estado, em decorrência do efetivo ingresso das Receitas. 

As Despesas não Financeiras, ou seja, as despesas totais do exercício, excluídas 
aquelas referentes a juros e amortização da dívida, tiveram um acréscimo de 17,74%. 

Em decorrência das variações ocorridas entre o valor previsto na LDO e o resultado 
realizado nas Receitas não Financeiras e Despesas não Financeiras, a meta do Resultado Primário 
realizado no exercício, decresceu 139,93%. 
                      As Tabelas 1 e 2 a seguir resumem o desempenho das metas fiscais realizadas em 
2012 a 2014 e reprogramadas para 2015: 
 
 
Tabela 1 - METAS FISCAIS 2012-2015 - Preços Correntes    
    em R$ 1000  

DISCRIMINAÇÃO 2012 2013 2014 2015 (1)  

I.   Resultado Primário Fixado na LDO 981.537 1.136.622 2.339.690 4.128.071  

II.  Resultado Primário Obtido 634.392 2.909.031 -934.245 -569.529  

III. Resultado Obtido - Meta (II - I) -347.145 1.772.409 -3.273.935 -4.697.600  

IV  Resultado Nominal Indicado na LDO 671.371 700.243 986.004 246.739  

V. Resultado Nominal Obtido (2) -1.655.317 2.131.034 1.033.479 1.276.141  

VI. Resultado Obtido - Indicado (V - IV) -2.326.688 1.430.791 47.475 1.029.402  

Fonte: SEFA      

(1) Reprogramado      

(2) O Resultado Nominal obtido foi calculado com base na metodologia da Lei de Responsabilidade Fiscal  
 
 
 
 
 
 
 
 
Tabela 2 - METAS FISCAIS 2012-2015 - Preços Constantes    
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    em R$ 1000  

DISCRIMINAÇÃO 2012 2013 2014 2015 (1)  

I.   Resultado Primário Fixado na LDO 1.170.782 1.280.960 2.489.664 4.128.071  

II.  Resultado Primário Obtido 756.706 3.278.444 -994.130 -569.529  

III. Resultado Obtido - Meta (II - I) -414.076 1.997.485 -3.483.794 -4.697.600  

IV  Resultado Nominal Indicado na LDO 800.814 789.166 1.049.207 246.739  

V. Resultado Nominal Obtido (2) -1.974.470 2.401.651 1.099.725 1.276.141  

VI. Resultado Obtido - Indicado (V - IV) -2.775.284 1.612.485 50.518 1.029.402  

Fonte: SEFA      
(1) Reprogramado      
(2) O Resultado Nominal obtido foi calculado com base na metodologia da Lei de Responsabilidade Fiscal  

 
 

2. Demonstração das Metas Fiscais Anuais 

A Tabela a seguir demonstra o cenário relativo aos principais indicadores 
econômicos utilizados na demonstração das metas fiscais para o período de 2012 a 2018. 

 

Tabela 3 - INDICADORES ECONÔMICOS PARA O PERÍODO DE 2012-18  
        

VARIÁVEIS 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

PIB do Brasil (variação %) 0,90% 2,28% 0,00% -0,70% 1,40% 2,00% 2,30% 

PIB do Paraná (variação %) 0,90% 5,01% 0,80% 1,00% 3,00% 3,50% 3,50% 

Inflação (IPCA) (variação %) 5,84% 5,91% 6,41% 8,16% 5,64% 5,16% 5,02% 

Taxa de Câmbio final do ano (R$/US$) 2,04 2,27 2,65 3,20 3,20 3,17 3,24 

Fonte: IBGE, Banco Central, IPARDES/SEPL       
              

 
                       As Tabelas 5 e 6 apresentam, de forma resumida as metas fiscais para o período de 
2015 a 2018, a preços correntes e constantes de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
Tabela 4-  METAS FISCAIS -  
2015-18         
       Preços Correntes 
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DISCRIMINAÇÃO 2015 2016 2017 2018 

  R$ 1.000  % PIB R$ 1.000  % PIB R$ 1.000  % PIB R$ 1.000  % PIB 

I.   RECEITA NÃO FINANCEIRA 44.302.436 13,17% 46.490.015 12,72% 50.657.991 12,73% 53.994.031 12,48% 
II.  DESPESAS NÃO 
FINANCEIRAS 44.871.965 13,34% 49.316.008 13,49% 51.936.086 13,05% 54.203.594 12,53% 

III. RESULTADO PRIMÁRIO -569.529 -0,17% -2.825.993 -0,77% -1.278.094 -0,32% -209.564 -0,05% 
IV. SALDO DEVEDOR DA 
DÍVIDA 16.440.893 4,89% 17.743.714 4,85% 19.066.016 4,79% 20.156.467 4,66% 

V.   RESULTADO NOMINAL 1.276.141 0,38% 1.302.821 0,36% 1.322.302 0,33% 1.090.451 0,25% 
Fonte: SEFA         

 
Tabela 5 -  METAS FISCAIS - 
2015-18         

       
Preços 

Constantes  
DISCRIMINAÇÃO 2015 2016 2017 2018 

  R$ 1.000  
% 
PIB R$ 1.000  

% 
PIB R$ 1.000  

% 
PIB R$ 1.000  

% 
PIB 

I.   RECEITA NÃO FINANCEIRA 44.302.436 13,17% 41.981.188 10,37% 43.500.317 9,39% 43.450.231 8,08% 

II.  DESPESAS NÃO FINANCEIRAS 44.871.965 13,34% 40.520.064 10,01% 44.597.824 9,62% 43.618.872 8,12% 

III. RESULTADO PRIMÁRIO -569.529 -0,17% -2.551.915 -0,63% -1.097.507 
-

0,24% -168.641 
-

0,03% 

IV. SALDO DEVEDOR DA DÍVIDA 16.440.893 4,89% 16.022.843 3,96% 16.372.101 3,53% 16.220.370 3,02% 

V.   RESULTADO NOMINAL 1.276.141 0,38% 1.176.467 0,29% 1.135.469 0,25% 877.511 0,16% 
Fonte: SEFA         

 

3. Evolução do Patrimônio Líquido 

A Tabela a seguir, apresenta o Saldo Patrimonial Líquido apurado pelo Estado no 
período de 2012 a 2014. O Saldo Patrimonial expressa o resultado do confronto entre o Ativo Real e 
o Passivo Real. 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 6 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2012 2013 2014  

ATIVO FINANCEIRO 6.302.294 5.925.899 4.800.833  

ATIVO PERMANENTE 20.361.352 22.655.537 25.837.457  

SOMA DO ATIVO REAL 26.663.646 28.581.436 30.638.291  

PASSIVO FINANCEIRO 5.207.384 5.361.541 4.317.667  

PASSIVO PERMANENTE 19.015.025 20.038.667 21.716.511  

SOMA DO PASSIVO REAL 24.222.409 25.400.208 26.034.178  

SALDO PATRIMONIAL 2.441.237 3.181.227 4.604.113  
Fonte : SEFA     

 

 Pelo Balanço Patrimonial do Estado do Paraná constata-se o valor Patrimônio 
Líquido no encerramento de cada exercício. Em 2012, houve Ativo Real Líquido de R$ 2.441.2, 
milhões, decorrentes da diferença entre o Ativo Real de R$ 26.663,6 milhões e o Passivo Real de 
R$ 24.222,4 milhões.  Em 2013, ocorreu Ativo Real Líquido de R$ 3.181,2 milhões, oriundos da 
diferença entre o Ativo Real de R$ 28.581,4 milhões e o Passivo Real de R$ 25.400,2 milhões.  Em 
2014, ocorreu igualmente Ativo Real Líquido de R$ 4.604,1 milhões, oriundos da diferença entre o 
Ativo Real de R$ 30.638,2 milhões e o Passivo Real de R$ 26.034,1 milhões. 

 Na evolução do Patrimônio Líquido do período, de 2012 para 2013, houve uma 
variação positiva de R$ 739.990,3 milhões produzindo Patrimônio Líquido positivo.   De 2013 
para 2014 houve uma variação positiva de R$ 1.422.885,8 milhões, produzindo novo Patrimônio 
Líquido positivo.  Considerando o período de 2012 a 2014, houve uma variação credora positiva 
que determinou o total favorável de R$ 2.162.876,2 milhões representando o Patrimônio Líquido do 
Estado. 

  

 4. Situação Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Paraná 

Os resultados da Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Paraná - RPPS são apresentados na Nota Técnica NT/ATUÁRIA nº 22/2014 e levam em 
consideração a reestruturação dos Fundos Previdenciários do Estado do Paraná estabelecidos pela 
Lei Estadual n° 17.435, de 21 de dezembro de 2012. Os resultados dimensionam os compromissos 
com benefícios previdenciários dos Fundos, em específico verificar o equilíbrio financeiro e atuarial 
do FUNDO DE PREVIDÊNCIA, integrante do Plano Previdenciário, que tem finalidade de 
acumulação de recursos necessários para o pagamento dos compromissos do Plano. 
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Os cálculos elaborados levam em consideração os parâmetros atuariais mínimos e 

máximos estabelecidos pela Portaria MPS n°403/2008 e demais orientações legislativas sobre a 
matéria, em especial a Constituição Federal e a Lei Federal n°9.717/1998. 

Os segurados ativos, aposentados e pensionistas são segregados nos Fundos 
Previdenciários constituídos pela Lei PR n°17.435/2012, FUNDO DE PREVIDÊNCIA, FUNDO 
FINANCEIRO e FUNDO MILITAR, conforme critérios descritos a seguir:  

FUNDO DE PREVIDÊNCIA - FP: servidores ativos que ingressaram ou venham a 
ingressar no serviço público estadual posteriormente a 31/12/2003, data da publicação da Emenda 
Constitucional n°41, e inativos e pensionistas que em 21/12/2012, data da publicação da Lei PR 
n°17.435, eram segurados do FUNDO DE PREVIDÊN-CIA. 

FUNDO FINANCEIRO - FF: servidores ativos que ingressaram no serviço público 
estadual anteriormente a 31/12/2003, data da publicação da Emenda Constitucional n°41, e inativos 
e pensionistas que em 21/12/2012, data da publicação da Lei PR n°17.435, eram segurados do 
FUNDO FINANCEIRO.  

FUNDO MILITAR - FM: todos os militares do Estado e seus dependentes. 
 

 
BALANÇO ATUARIAL DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

Item Valores (R$) 

Total de Encargos (1) 49.500.062.833,66 

Total de Receitas (2) 41.817.578.616,83 

Reserva Matemática (3)=(1)-(2) 7.682.484.216,83 

Ativos Financeiros (4)      7.327.384.608,59  

Parcelamento de Débitos Previdenciários (5)         593.248.545,69  

Total de Ativos (6)=(4)+(5)      7.920.633.154,28  

Resultado Atuarial (7)=(6)-(3)         238.148.937,45  

 

Conforme critérios estabelecidos em Lei, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA promove a 
cobertura a 77.841 servidores ativos e a 13.763 inativos e pensionistas, o que gera um total de 
91.604 segurados. 

Conforme prevê a Lei Estadual n° 17.435/2012, este Fundo é financiado pelo regime 
de capitalização e os valores expressos levam em consideração a taxa de desconto atuarial de 5,50% 
ao ano, estabelecida como meta atuarial neste exercício.  

O valor presente do total das obrigações do FUNDO DE PREVIDÊNCIA é de R$ 
49,5 bilhões e o valor presente do total das receitas previstas, com base no plano de custeio, é de R$ 
41,8 bilhões, o que resulta em uma Reserva Matemática projetada de R$ 7,7 bilhões. 
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O total de recursos financeiros já capitalizados e segregados para composição do 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA é de R$ 7,9 bilhões. O resultado técnico da Avaliação Atuarial 
apresenta Equilíbrio Técnico do Plano Previdenciário reestruturado, com superávit na ordem de R$ 
238 milhões. Este equilíbrio atuarial decorre de todo o plano contributivo ao Fundo e pelo sistema 
projetado de custeio Adicional e Suplementar a encargo do Estado. 

2. FUNDO FINANCEIRO - FF: servidores ativos que ingressaram no serviço 
público estadual anteriormente a 31/12/2003, data da publicação da Emenda Constitucional n° 41, e 
inativos e pensionistas que em 21/12/2012, data da publicação da Lei Estadual n° 17.435/2012, 
eram segurados do FUNDO FINANCEIRO. 

 
BALANÇO ATUARIAL DO FUNDO FINANCEIRO 

Item Valores (R$) 

Total de Encargos (1) 202.253.623.345,56 

Total de Receitas (2) 16.307.455.217,02 

Insuficiência Financeira (3)=(1)-(2) 185.946.168.128,54 

 
O FUNDO FINANCEIRO possui 135.830 segurados, sendo 60.769 ativos e 75.061 

inativos e pensionistas. Os custos totais dos compromissos deste Fundo, ao longo do tempo, por ser 
financiado por repartição simples e conforme orientação do Ministério da Previdência Social  - MPS 
são avaliados sem considerar a taxa de desconto atuarial e possuem o valor presente de R$ 202,3 
bilhões, que comparando-se com o total das receitas contributivas previstas de R$ 16,3 bilhões, 
resulta em uma Insuficiência Financeira de R$ 185,9 bilhões. 

Pelo mecanismo de financiamento deste Fundo, tais valores representam o total de 
aportes futuros necessários, que o Tesouro Estadual deverá fazer ao longo do tempo, para 
complementação da folha de benefícios dos segurados deste Fundo. 

 

3. FUNDO MILITAR - FM: todos os militares do Estado e seus dependentes. 

Com base na legislação citada, no cadastro de segurados e nos parâmetros atuariais 
utilizados, foram obtidos os seguintes valores representativos da situação atuarial do FUNDO 
MILITAR:  
 

BALANÇO ATUARIAL DO FUNDO MILITAR 

Item Valores (R$) 

Total de Encargos (1) 141.895.540.832,45 

Total de Receitas (2) 27.142.180.447,50 

Insuficiência Financeira (3)=(1)-(2) 114.753.360.384,95 
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São segurados deste Fundo 37.055 militares do Estado, sendo 19.643 ativos e 17.412 

inativos e pensionistas. Os compromissos do Fundo Militar, também são avaliados sem considerar 
taxa atuarial e possuem o valor presente de R$ 141,9 bilhões, que deduzindo-se do total das receitas 
contributivas previstas de R$ 27,1 bilhões, resulta em uma Insuficiência Financeira de R$ 114,8 
bilhões. 

O FUNDO MILITAR também é financiado por repartição simples, e os valores 
representam os aportes necessários para complementação da folha de benefícios dos segurados do 
Fundo ao longo do tempo. 
 

COMENTÁRIOS FINAIS 

De certa forma, projeções e avaliações atuariais na Previdência Funcional, pela 
própria natureza dos elementos que compõem as hipóteses atuarias, caracterizam-se como uma 
projeção futura extremamente sensível, mesmo amparada por técnicas atuariais sustentáveis. No 
entanto, estas projeções possibilitam o dimensionamento dos compromissos previdenciários da 
Entidade e indicam os procedimentos necessários ao custeio destas obrigações. 

Ressalta-se que o conceito de solvência desenvolvido e constante na Lei estadual n° 
17.435/2012, e o acompanhamento da aderência das hipóteses atuariais, constituem-se como 
aspectos fundamentais na elaboração deste plano de capitalização reestruturado e, por isso mesmo, 
devem ser alvo de contínuo acompanhamento e validação. 

Por último, ressalta-se que a PARANAPREVIDÊNCIA, como único órgão gestor da 
previdência do Estado do Paraná, constitui-se como a Entidade competente para a gestão dos 
Fundos Previdenciários constituídos pela reestruturação da previdência social do Estado.  
 

 
5. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

 
A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF), estabeleceu o Demonstrativo de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
para assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes de financiamento, 
entendidas essas como aumento permanente de Receita ou Redução de outra Despesa de Caráter 
Continuado. 

São consideradas despesas obrigatórias de caráter continuado, as despesas correntes 
derivadas de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem, para o ente público, 
a obrigação legal de sua execução por um período superior a dos exercícios, de acordo com o art. 17 
da Lei Complementar nº 101/00. 

Estas despesas, por apresentarem caráter de acréscimo permanente, somente poderão 
ser financiadas por acréscimos permanentes de arrecadação. 

A Tabela a seguir apresenta a margem de expansão para o exercício de 2016. 
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TABELA 07 - SALDO DA MARGEM DE EXPANSÃO - 2016 
  

EVENTOS Valor Previsto 

Aumento Permanente da Receita 2.179.627 
(-) Transferências Constitucionais 580.447 
(-) Transferências ao FUNDEB 237.196 
Saldo 1.361.984 
Despesas Comprometidas 1.361.985 
   

Margem de Expansão 0 
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ANEXO II – RISCOS FISCAIS 

 
 

 
Considerando que a finalidade primordial do Estado é promover o bem estar das pessoas, 

exercendo de forma eficaz, eficiente e efetiva a atividade financeira que lhe compete, captando, 
gerindo e despendendo recursos. 

Considerando que as obrigações financeiras do Estado apresentam-se como um ramo da 
atividade financeira do Estado que engloba os compromissos governamentais destinados ao 
funcionamento da Administração Pública. 

Considerando que os riscos fiscais podem ser entendidos como os riscos provenientes das 
obrigações financeiras do Estado. 

O art. 4.º, § 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, determina que 
a Lei de Diretrizes contemple o Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências, caso 
se concretize. 

O presente Anexo elenca os riscos fiscais e passivos contingentes que possam afetar as 
contas públicas do Paraná no período a que se refere a LDO 2016. 
 
 
RISCOS FISCAIS NA RECEITA 
 

Verificou-se, na aplicação do modelo, a necessidade de reavaliar os valores 
aprovados para Orçamento 2015 – Lei 18409/2014 de 29/12/2014. O impacto desta reavaliação é 
uma redução de 3,2% no valor previsto para a rubrica Receitas Correntes.  Este ajuste representa R$ 
925,6 milhões a menos no total das Receitas Correntes em comparação com o valor inicial do 
Orçamento – cujos valores não seguiram as projeções realizadas pela Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFA. 

Nesta revisão estão incluídos os impactos da Lei 18.371/2014 (ICMS - R$ 1,0 bilhão; 
IPVA - R$ 633,0 milhões), do reajuste dos preços administrados – energia elétrica e combustíveis 
(ICMS - R$ 1,53 bilhão) e da prorrogação do recolhimento decendial.  

Levando-se em consideração que tais ações têm por objetivo causar um impacto 
permanente na arrecadação de tributos, para concluir esta previsão foram  utilizados os percentuais 
de crescimento apontados pelo modelo para o período 2016 a 2019, tomando-se por base os valores 
de 2015. Percebe-se um forte crescimento na rubrica IPVA 100%, impulsionado pela Lei 
18.371/2014. A partir de 2016 o crescimento da estimativa de arrecadação de IPVA retoma seu 
curso normal, o qual inclui a renovação da frota e a atualização dos preços de veículos usados. 

Contudo, para a estimativa de ICMS 100% do exercício 2016, ainda foi necessário 
recalcular o impacto da Lei 18.371/2014, pois sua eficácia trouxe reflexos para a arrecadação a 
partir do mês de maio/2015. Desta forma, o impacto residual da legislação foi de um incremento 
estimado em R$ 539,3 milhões. Em contrapartida foram deduzidos da arrecadação do exercício R$ 
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439,0 milhões relativos aos recolhimentos decendiais, cujo término se dará em dezembro/2015, 
transferindo este montante para 2015. Como resultado há um crescimento irregular do ICMS no 
período 2015 a 2017. 

Como houve um número significativo de alterações é de se esperar que a margem de 
erro seja maior do que a registrada em exercícios anteriores. Serão necessárias pelo menos 24 
observações após a implantação das medidas para que a série possa ser reavaliada, o que 
compromete a acurácia das previsões nos próximos dois anos. 

Para o IPVA e para o ITCMD, bem como para seus respectivos acessórios, cuja 
arrecadação conjunta representou 9,9% do total de Receitas Tributárias próprias em 2014, optou-se 
por aplicar, na previsão das receitas, a média de crescimento verificada no período 2011 a 2014 – 
excluídas receitas extraordinárias.  

 
Despesa 

Precatórios 
 

Outro evento que afetará o equilíbrio das contas públicas refere-se a decisão do 
Supremo Tribunal Federal – STF quanto a declaração de inconstitucionalidade da Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009. 

Segundo a decisão, recentemente tomada pelo Superior Tribunal Federal em questão 
de ordem nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, fica mantido 
parcialmente o regime especial criado pela Emenda Constitucional nº 62/2009, pelo período de 
cinco anos, contados a partir de janeiro de 2016. 

Foi ainda fixado um novo índice de correção monetária (IPCA-E) e estabelecida a 
possibilidade de compensação de precatórios vencidos com o estoque de créditos já inscritos em 
dívida ativa. 

Portanto, para os próximos exercícios financeiros, o Estado do Paraná deverá se 
enquadrar neste novo regramento até um novo entendimento da Superior Corte, haja vista que a 
decisão proferida possui caráter provisório. 

 


